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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Oonc©ição do Castolo, 

or .. w.oc. n2 57/70 

' .. ~-/ 

De Prefoito V.o.m.icipal 

Ao DD. Presidente da câimra Municipa.l 

Sirvo-ma do presente para encaminhar a V.Ex~ 0 Projeto de Lei ní! 18/70, que 

visa eibter autori.Ga.ção legislati·1.ra. a pagamento a Vice-Prefeito do suas reprCJsen'l:.G. .. 
çoes. 

N a eportmida.de apresento a V.Exª os meus protostsod da el0vada estima e 

distinta cenaidoração. 

Atenci0sa.mento 

~fbP 
ANTENOR HIJi!ÔRIO PIZ' 

Pr~r~ito V.1U11icipal 



-;J;- 'a~_.;_~\~·- --

· ~t'J.~ · 

... 

... 

o 

ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL D.E CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI N'2 i-ªt70 

A· A · ., · · 

DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ES' 
- : -· 

PECIAL PARA PAGAMl~NTO DE REPRESENTA 
. -A , . . 

ÇAO A VICE-PREFEITO E :OA OUTRAS PR.Q 
VIDÊNCIAS'.: 

. . . . -
o. ºPREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,no Estado do Espiri to 

Çlo .Esp!z;1.to- S~to·, FAÇO .SABER qu~,. a Câmara Munic·ipal aprovou e eu sanei~ 
. no a · seguirite 1ei': 

, 

Arta lO~' Fica.· o .~refeito Municip~l autorizado. a abrir· Cr.éditc{ Es·IDecial na 
·impor~~cia de Cr$ :;.148,,80 (trêz. mil,, cento e quarenta e oit<;> -

· c~uzeiros e: oi tenta cent.avos). -
, ' 

. . . . . . - " ,) :· . 

Art~ 212-.. A abe:titura do· Credito e autoriza.do para atender. ao pagamento· d.a. , 
. . ·liiJ , ' A .,, 

repre$entaçao do Cargo ~e Vice-Prefeito no. bienio de 1969 e 1970 .• · 

Arto 32~ ·Os· recursos para fazer face as dªspes.as· de· ·que s.e ·refere:· a artigo 
, # • .·_ ... - , 

ia ; desta Lei . podera o Prefeito .Mwrl..cipal lançar mao d·os recursos 
que -dispuser• 

'• ArtO 40 .... Esta Lei entrará ~m vigc>r na· data de sua publi~ação· revogadas as 
Ü disposiç.Ões em éontr~J?i6. 

Conceição do Castelo,ES~ 17 qe dezembro de 1970 • 

. i -1 d ~· . - d C!JstftÀ.1\TITIENOR HQ11tÔRIO PIZZOL 
~Jllfi ~ímtc pa. e ~cnce1ç~ li • in~·... !'I 

E. E. s AN To Pre~ei to Municipal 
Aprovado em _l:'.\~. discussão por 

~~~~~~~~;~= 
kDÔA~~~-h-------
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ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

JUSTIFICATIVA 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

N ' H A proposiçao de Lei ora encaminhada a apreciaçao desta Casa 
de Leis visa obter autorização Legislativa- para o pagamento a representa
ção do Vice-Prefeito, como reza o artigo 161 da vigente Constituição Estadu , - ,. , 
al, na sua parte especifica que dispoe os Municípios do Estado, que a reny 

()meração do Prefeito e Vice-Prefeito terá que ser estipulada no fim de wna 
A , 

legislatura para vigencia na outra e nos casos de Municipios novos; essa m~ 
, A - f 

dida sera adotada pela primeira Camara Municipal const~tuida. 
A N , 

Sabendo que esta Camara Municipal ainda nao definiu qual sera 
a representação do Vice-Prefeito, êste Executivo Municipal achou por bem en 
caminhar a apreciação desta casa de leis, o incluso Projeto de Lei para a -
apreciação dos ilustres Vereadores. 

Na expectativa da abitual atenção de V.Ex~ Senhor Presidente e 
demais camaristas, valho-me da oportunidade para consignar a V.Exa e demais 

. pares os meus protestos de elevada estima e distinna consideração. 

o Conceição do Castelo,ES. 18 de dezembro de 1970. 

-~', , 
itNTENOR HONORIO PIZZOL 

Prefeito Municipal 

Câmara Munici~al de CaAccição dt ~liJI 
E. E. SANTO 

À SANÇÃO 

Sí· la d, s snisoes,::~!!_l ~~/ 1~J:Q .. 
. - --· _!?(âJ2_s_ ___ q_ _____ 2_l ____ _ 

,_RESIDENTE. 
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A CaãISSlrO DE JUSTIÇA E :ruIDAÇKO DA cbARA -14UNICIPAL DE 00,! 
CEI<}kO DO CASTELO,no .Estado· do Espíri'fio Santo.; ·eXé,mi?JS.ndQ o projeto 
de Lei n2 18/70 (DI.sPÕ:E SÔ:BRE A;B~ DE CllDI~O ESPECIA!i PARA PA

GAN!T!N~O DJ~, REPR?3S~1TAQ!'O A WICE~PBEFEIT(l) é de parecer que D l1leSno 

dava; s~ apr.ovado · cmn.o redi"gido". 

$lsA. l)AS SESSGEs, e1 lid dezembro· de 1970~ 
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c~crssto DE Fil\fÀl'lÇAS ];, ORÇAMENTO 

' A ·com:Isstro DE FINANÇAS E ORÇAMEr~O DA. e~ MUN!CIPAL DE 

CONCÉIÇãO DO CASTELO,_ no Estado do Esp!ri to Santo" ·examinando .-o :pzje;_' 
;Jeto ~e Lei n!l 18/70, (DISPOE SOBR:S ABERTURA DE CRtl>~O- ESPEC~ P!_ 
RA PAG.AMEN['O DE REPRESENTAQlrO A VIOE-PREFEI~O), é: te pasecer que ·O 

lll.esm.o. deva ser a.provado • 

&LA. DAS SESSOES, 21 da qezembro de 1970. 


